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Arrtuado em 1110612024

Processo Adm inistrativo Í1o O57 lZ0Z4

DTSPENISA DE LTCITAÇÃO
t{o 036 t2024

ri :..

oBJETo: serviço de Locação com câmeras de segurança, pârâ ovideomonitoramento do São João 2024, iucluindo toOu'i"t uãri.rtum decabeamento, fu, conectores, fonte de. plimenração, DVR com kit 0g câmeras de
segurança' com sistema de reconhecimento facial, e câmera speed dome 360. .o,,
alcance de até Skm de distância, e acesso remoto.

ORGÃO DE ORIGE Fundo Municipal de EdLrcação.

CONTRATADO: ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

\
vALoR DA coNTnarnçÃo: R$ 4.500,00 (euatro mil e quinhentos reais).
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I f{'I'EItESSADO(s): [iurtclo Munici I cle Lcl ClultLrra, Esporte e [,a'zer

ÜBJE,'fO:

Set"v iço cle L,t-lcaçãcl ct-rttr cânrel'as tle segtlral"lça. para o

2l)24, incluinclo ttlda infiaestrutLlt'a de cabealnento" t\',
v ideonron itoratnento do São João

conçclores. Íonte de alimentação,

DVR corn kit 08 câmeras cle segurauça. com sistema de recclnhecimento facial, e câmera

donre 360" ooll alcanoe de ate 5l«n de d istânc i e acesso rellloto

CONSIDI|RANDO qLre o serviço 'do ,§istema de Monitoratnento por Câmera visa

anrpliar e garantir a integridade e segurança da circulação de pessoas, bem como

Irrortittlrarrrenttl clas áreaS ,iO evento.

CONSIDERANDO que tais sistemas são utilizados para inibir assaltos, fuftos e

registrar fatos que podem ocorrer devido à grande circulação de pessoas no evento.

Tarnbém são usados para controlar e visualizar o perírnetro de toda a area'

CONSIDTRA5*D(} o sistema cle liclctlrrronitoramento c unta ação estratc(gica no

corlbare li erinrirrliidaclc,, pois peririite rnotritorar. atrtlr.'es cltr câttleras instaladas etn

pullt()s estratégicos c etn tempo leal a scgurança de tliverstls polltos do evento,

concluzindo para o ttuÍltenlo da sensação de segurança por parte da população e

visitantes.

CONSIDERANDO que o aspecto cla segurança do arnbiettte nionitorado. Quanto a este

aspecto. e inegável que, a existência por si só de unt sistema rnorritorado por imagens e

alurrnes. já clesencoraja possíveis tentativas ile violação da segurattça do local e, r'ia de

regra, elrcoraia a que servidores que circulam pelo anrbiente passem a observar cont mais

rigor as regras e padrões de seguranca deÍlrridos para cada local.

CONSIDERANDO que tais serviços para serem adquiridos. cottÍ'ornte detertuina a

legislação, deve scr precedido de processo de dispensa, solicitando a V.Exo providências

cabíveis para a Serviçt-r de Locação com câmeras de Segurança, para o

videomonitorautento do São João 2024, con{brme descrições e cluantitativos em allexoo

rjc.stinados ao atendinrento diário das dernanclas ciesta Secretiiria.

t, § llE(' I F'lClA(lÕES: L't)rr ltlt'nte () [el'nttl tlC lteterênC iA elll tll'!','XO.

V. TiST'IMADO: I{$ 4.500,00 (Quratro nlil e quiillterltos

tr'tiRÍoDo DIi AQUISIÇÃI): t (unr) r"nês

I\,I AITC I O \\' Ii I., í'TONI IRA D() I\\iASCIMtilYl'( )

Sec. Municipal de lid o Cultura, Esprlrte e Ltlzel'.
Ilnr: l0/06 12021.

.I L]STIFICATTVA:

I

t--
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zip,-rs arrá[ise da conveniência da contrataç:li,o prctettclida c Çoilsi.iltílçâc clit llcÇcss

pelo (a):

c'los sL:r'\,' iços açima clelibero

1 ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abortura cle processo Aclrr-rinistrativo objetivando a prártir"a cle at()s seq iais ()rclertacltls e interdepeltcletttes

,, i irr,irlo:, nir lçi [3.ti6úrt).] § tt'unr ittlçtriu peltlri I )u1)t,ll'ttllllclttus:

i- Lorrtábil paraa inclicação cle recursos cJe ordem orçanlelltarta face a despesa:
,) Ao exame da Assessoria .luríclica cl uanto à istênc i ri. ou , dos rec-lLr isitos legais exigidos para

uon trataçào pretencl ida.

MÂ.RCTO
Sec" Municipal tlc

I\ASCIMENTO
e Lazer.

Em: 0t06t2024.
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I. DO OBJtrTO:

i .1. c_-i;nstitui objeto deste 'l'crrno dc RclL'rêucia a aJrresentação cle parârnetros e elementos descritivos para a

Scrviço de Locação com câmeras cle segurançâ, para o vicleomonitoramento do São Joáo 2024, incluindo

tocla infraestrutura tle crrbeamentoo tl,l contctores, fonte de alimcntação, DVR com hit 08 câmeras de

segurânça, com sistema de reconhecimento lhcial, e câmera speed clonle 360" com alcance de até Skm de

tlistância, e acesso remoto.

l.?.. Co1rfbrme quantitativos constantes no itetn I0 deste'ferinô de Ret'erência'

l.-i. Natureza da contratação: Prestação de Serviços'

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5, prazo de vigêlcia da contratação: 01 (um) mês. a contar a assinatura do respectivo instrunrento contratrral'

2. DA T.UNDAMENTAÇÃO, DA DI,SCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

2.i. A co,tratação de enrpresa para o fornecimento do objeto acinra'especificado Íàz-se tiecessária ent vista da

irecessidacle da serviço de Locação com câmeras de segurança' para o videomonitoramento do são Joáo2024'

inctuindo toda inÍiaestrutura de cabeamento, tv, conectores, tànte de alimentação, DVR com kit 08 câmeras

ile segurança, corl sistema de recnnhct:irnento Íhcial, e câmera speed dome 360" com alcance de até Skm de

tiistância, e acesso remoto. pâra táutto. ri Administração preocttpoLl-:ie em realiz-ar ttnt proceditnento oom a rnelhor

relação custo-bepefioio nre,Jiante a estiptrlação de criterios de aÍeriçâo cla cpraliclade

2.2. Assim, sugere-se a folnalização cle processo de clispertse cle ticitaçrio parâ o lbrttecimettto do objeto acitna

cspeciticado, sob o critério de .irilgarnento de menor valor global. visando ao atenclimento dos princípios da

ccononricidade e apresentando a oonipetitividaclc', lembrafldo que a econoTiu.1!:,cscala está sendo levada em

crnsideração, consoaute assevera o aft. I 8. V ll de o art.23, da Lei Federal no l4' 1 3312021, prevalecenclo, portanto'

rro preseirte caso, a economicidade coma interesse da AdministraÇão.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRA'IAÇÃO

3.1. Os serviçgs ob.ieto deste Ternro de Relerênoia será prestado de fbrrna indireta.

-i.2. Os serviços cleverão ser prestados no Muricípio de Capela clo Alto Alegre, corn vigência de 0l (um) rnês,

c:ontaclos a partir da assinatur-a do contrato, com a prestação dos serviços em conÍ'ormidade com a proposta

cornercial apresentada pela CONTRAT'ADA. a partir <la ordem de serviço'

j.2.1. caberá única e exclusivamente a c0NTRATADA a responsatrilidade pela Prestaçào dos serviços no

VlLrnicípio de Capela do Alto Alcgre'

,j.J. çaso o ob.ieto pão estc.!a dc acurclo cllnl AS es1:ecilicaç(ies cxigi'.ias, a Sccretâritl Solicitarrte ttão o aceitttra e

la'rara termo circunstanciaclo do tato, que cleverá.*t. 
",',.u,",,i,rlrado 

a autoriclade sttperior. sob pena de

lcsponsabi lidade.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJBTO

{.r. DAs OBRIGAÇÔBSO.A CONTnA'IANTE

,l.l .I . Of-erecer tgclas as cgrrclições e iníiirurações uecessários para qrre a C-ONTRATADA possa exectltar os serviços

ileutro clas especilicações exigidas 1leste 
.l'ernro 

de Refbrência:

I1.2. Llrnitir noter cle empenho a crcclito clo fornecedor no valor total colrcspon«lcnte ao rnaterial solicitado'

observaclos os procedimentos clo sisterrta de Registro de Preços;

,'i. I .3. Errcaminhar a nota de empenhcl para a controtada;

4.1.4. prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA'

proporcionando todas as cgndições para que a nreslna possa culnprir suas obrigações dentro dos prazos

cstabe lec iilos;
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4.1.5. Acompanlrar e fisoalizar o ob.ieto clo contrtrtr: p,:r meio cle r:nr representante da Adrnirristração especiahnente

designado para tanto;

.i. I .(>. Notificar, par escrito, a CONI'RA-I-ADA na ocorrência de eventuais falhas llo L:Llrso de execução do contrato"

irltlicando, se tttr o caso. as penaliclaclcs previstas ueste'l ertrtr-r de Reti;rôrlcia:

i.1,7. I)agar a Íàtr.rra oLr ltota Ilscal cleviclatrcnte atcstada, no prazo e Íbnna previstos tteste T'ert]]o de Referência.

4.1.8. A Administraçáo Íerâ a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando rão dispuser de créditos

çrçapreutários para sua contirrnidade ou quando entender que o contrato não rnais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇOES nl coN'f,RArI'ADA ,

,i.2.t. ExecLrtar os serviços c,onflorme. *rtp$;lf:,?"t.d:iffi.nfsla,, corn os recurses uecessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas cotttrattrais; 
' ' "- ' "'J " 'r'

.1.2,2. Aceitar os acréscirnos e lupressões cte, atê 25%(Íinid'c"ôinôo par cento) ptgpgstg: pela-administração da

Prefeitura Mulicipal de Capela do Alto Alegre/BA, cotrfomre previsto no art. 125, da I-,ei 14. 133121;

i.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações contraídas nesta licittrçãol

1.1.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

pr.ovocados par ineficiência ou irregularidndes cornetidas na execução das obrigações assumidas'

,j.2.5. Manter durante a execução do coptrato, em compatibilidade com as obrigações assrttrticlas. todas as condições

iie habilitação e qualificação exigidas tta contratação'

.i.2.6. Responcler por os darros e prejuízos clecorrerltes ile paralisações clos serviços, salv{) tra ocorrência de rncltivo

cie fbrça maior, apurados na fbrrna cla legislação vigente, e desde que comurricados a CONTRATANTE t'to prazo

cte 48 (quarenta e oito) horas do fàto, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE'

.l .2,7. Não trausfbrir a terceiros, por qualquer Í'orma, uell mesmo parcialmente, as obrigitções assumiclas, uem

subcoltratar qualquer das prestações â que está obrigada, exceto nas «:ondições autorizadas no '.1'ermo de Relêrência

t,rrr nit rnitruta de contrato;

-t.2.8. Responsabilizar-se pelas clespesas tlos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários. Ílscais, comerciais,

taxas, [.retôs, seguros, deslàcamentode pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir ua execução clo contrato;

.1.2.9. Submeter-se-á a todas as norrnas e coudições do Terrno de ReÍ-erência e setts anexos, que integram este

contrato, independente da trarrscrição,

,+.2.10. Reparar. oorrigir, l'elrover, reconstruir ou sr-rbstituir, as suas expensas, no total ou elll parte, os serviços

ctttga4os em que se verit'icareni vícios. defeitos or.r incorreções resultantes da execução ou dos materiais

cnrpregados, a critério da Adnrinistração;

4.2.11. Utilizar ernpregados habilitados e colll conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conftrnnidacle collr as ltorlnas e determinaçÕes em vigor;

s. DÀ GESTÃO E FISCALTZAÇ^O DO CONTRATO

j.l. A gestão e a flscalizaçào clo presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o [''undo Municipal de

t:dLrcação, o Sr. Valderley Silva de Matos. Matricula no 001604, respectivantente, aos cluais c,ompetira dirirnir as

tiLrvidas que surgirem no curso cla execução do oontrato e de tudo dar:á ciência a Administração.

i.2. A fiscalização tle que trata esta cláusula não e.xcluí nem reduz a responsabilidade cla CIONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnperÍbições técnicas. víc'ios redibitórios' ou

crlprego cle material inaclequaclo ou cle qualiclacle inferior e, na ocorrêucia desta. trãcl intplic,a elll corresponsabilidade

rirr CONTI1ATANI'E ou de seus agentes e prepostos, em confortnidacle corn a l-ci I 1.1332021.

5.j. O frscal do conirato anotará enr registro proprio todas as ocorrências relacionadas coln a execução clo contrato,

ipclicando dia, mês e al1o, bem coma o norne dos empregados eventualmente envolvitlos, deternrinando o que for

rrccessárig a regularização das Íàltas ou clefeitos observados e encanrinltando os apontamentos a autoridade

c()rnpetente para as providerrcias catríveis.
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6. CRI"TERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

í.1 . O valor praviarnentç estinracü.r da i;ontratação deverá ser cr.;tnpatível coíl-l L)s valores praticados pelo

irlcrcaclo, c<>nsi,.leraclos os pl'eç()s coustantss cle bancos de clados pfrblicos e as quant.iclades a serem contratadas'

,bse;vacltrs a pgtencialeconon;ia cle- cscala e as peculiaridades dc' local de execução 
'-lo 

objeto:

6.2. o valor estimaclo será 6efinido, portanto, conr base no nrelhor preço aÍ-erido par tneio da utilização dos

parânretros previstos no § lodo art.23 da Lei no l4'133, de202l'
ü.J. .1 ol,çal,e,to Estlntaclo do oorrtrotoç&o tqrrê caráter slglloso, conl rr dcrvlcla ulossillueç§t' tlu nlvol d9 ac§sso'

sem prejuizo «la divutgação clo cletalhamento dos quantitativos e das demajs inlorrnações necessárias para a

ciaboração das proposás. Contuclo. o sigilo não prevalecerâ parÍr os iirgãos cle controle interno e externo'

?. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UMTODo '

»-erá selecionado o fbrnecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor

global, desde que apresetrte a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.r. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será compK^,âda mediante a aprescntação dos seguintes docunrentos:

a) Registro Cotnercial' llo caso de etnpresa individual;

tr) Ato Constitutivo, Fjstatuto ou C'<intrato Social em.r'igor, devidamente. registrado, elr se tratando de

sociedades cornerciais. coln suas alterações supervenieni"s 
",.,', 

vigor ou últinra alteração consolidada e, no

caso de sociedacle por ações, acompanhaáo de documentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) irrscrição do ato constitutivo, no caso de socieclades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratanclo de empresa oLr socieclacle estrangeira erI tuncitiltamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competellte, qr.rando a atividade

assim o exigir.

,7.2. 
ITEG T.ILAITIDADE FISC]AL E'TRABALI{IST'À:

7.2.1, A Regularitlade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

tlocumentos:

a) prova de inscriçã«: no Caclastro NLrcional de Pessoa.ltrríciica «Jo Ministerio da I':uzettcla ((-NPJ/MF);

b) prova cle Regulari«lacle para com a Írazsnda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta rtegativa-de.débitos

rclativos a tribütes Í'eclerais e cla Dívida Ativa tia União fornecida pela Secretaria da lteceita Federal do

Ministério da Fazencla e pela Procuradoria da Fazenda Nacional):

c) prova de regulariclade com aFazendaEstadual relativo ao domicilio ou sede do licitantel

d) prova de regularidade com a Fazerrcla Municipal relativo ao donricílio ou sede do licitante:

e) prova de regularidacle relativa ao [iunclo de Garanria porTempo de Serviço (lr(i'ls), atrar'és clo c]ertiÍlcado

clc Regularidade do FCi'fS -CRF I

i) [)r.ova de i,existêrrcia cle débitos inarlimplidos perante a Justiça do'I'rabalht:, mediattte apresentação de

Certidão neeativa cle Débitos'l-rnballristas;

'7.3. 
Q U ALIFI CAÇÃO tic() NÔ M IC-O- l' t N AN CIII RÂ :

7.3.1. A eualiÍica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a apre§enta ao dos

seguintes docurnentos:

a) Lierlidão ncgativa cle lalência oLr coucorcltita expedida pelo clistribLridor tla sede iio licitaute válida na data da

entrega oas propostas e de início tia absrtura clos envelopes. caso o clocutnent<l ltão i;ottsignc prazo cle validade,

será corrsiderada válida ii cerriclão com clata dc expetlição ou revalidação dos Úrltimos Ô0 (sessunta) dias anteriores

data da realização da licitaçào.

.. r'-';i.;'jt* .,
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?.4. QUALTFICACAO TECNICA:

7.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

rr) Ci.mprovação rle apticlã() para o cleser.npe:nho clc ativiclacle pcrl.itlerlte e conrpatível em características'

clua,ticlades e prazos coll'r o otr.ieto cla liciiaçào. através cla apresentaçrio cle tllll oLr mais atestados fornecidos

por pessoas.ir-rlidicas cle clireittl público ou privado'

H, i,r t: ..r tl lritr t l'f ç'I*t"lr (-l t't1,' Àrvl, *: Fl ll' "-Ll't l d

g l. os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

s,igti iute clirtação orçatnentária

UNIDADE
0509 Seçretetria

Lrnicipal de b,ducação,
rte e Lazerr ltr-r

v;

Lo:e. rlA LEGTSTAÇ,

,r.i.l\c(),trataçàoserárcaliz-atjaçourtirrrciiinrcntonaLei Fecleral nu 14.13-r,l2O2l ,deventlo<lbscl'vittasleis,deçretos,

r.egurlaruc,trrção. portarias t: nonrlas tcderais. cstarluais c muuicipais cliretaureute c iuc{irertrtnerrtc aplicáveis ao objeto

tia coutratição, inclusive por sllas subcotttratadas'

9.?. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observaclos os documentos abaixo, assinr coma toda a legislação

llrunicipal, estaduat, federal pertinente, independente de citação:

r Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas F'ederais, Estaduais e Municipais;

r Nornras brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - AtsN',l':

r Norntas regulaurentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - T'L.Ml

r Outras tlormas aplicáveis ao objet<'r do Contrato'

10. DA ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

irirra eÍ-eito desta contrataçáo,o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

g.lobal é de: R$ 4.500,00 (Quatro rril e quinhentos reais)'

§"r Il N{ D[ISCRI
Sct',,,iço clC l.oCaçãtl colll cíinieras cle segLll'ilnça, para

o vicleornonittrrarnento dtl São Jclãtl 2A74, ittcluinrJo

toda irtfiaestrutura de cabeanlelltt). tV, ooneÇtorss,

Íonte de alirnerrtação, DVR cotTl kit 08 câmeras de

segLlrarlça. cotn sisterna de reconltecimcttto Í'acial' e

câmera speed dollte 360o cont alcattce cle ate 5irltl cle

tl istânc ia, e acesso renl t)to

Capela do Alto AIegre/llA. l0 de JuÍrho de 2024

MAtTCrc WELIT'OI{ DO I\ASCIM[]N1'(]

\r'

Sec. M

FONTE,I'IIOJIÜTGIATT ADE O DE DI,SI}ESA

r.500.00002A2l * Realizaçáo de Eventos
3 3 903 900 -- Outros Serv iços cle

- Pessoa Jur'ítlica

V. TOTALV. UNTME,DTDAQUANT"rÀo

R$ 4.500,00R$
1.500,00

D ias03

I cle FiclucaÇãtl
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coNsIDERANDO a publicação da Lei Federal no

de abril de 2021, que trata sobre normas de

Ad m in istrativos;

E:;tc rjociirneinto pocie ser verificadcl no endereço eletrÔnicc

httpti.i /i iiciap.org.bri

sisterrna Gerllndap - AtualrzaÇão çiiárra cto sistema - versão: 2t)24 '.'f!po Prograrna: Gl-07 - Carnpo de Apilcação' AD-Ü4
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PKHTE!TURA MUNIÜIPAL. DH TA?Y^L^Êr, ÜÜ &,*TÜ ALEGRü-ffi4

14.1 3312021, no dia O1

LicitaçÕes e Contratos

§,

DECRETO MUNICIPAL NO. OO1, DE O1 DE JI\NEIRO DE 2024

DlSpôE SoBRE A NoMEAÇÃo E ATRIBUIÇÕes
Dl\ cOMISSÃO E AGENTE DE g9NTRATAÇÃO

CONFORME A. LEI N". 14.1 33121 E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

oPREFEIToMUNIGIPALDEGAPELADoALToALEGRE,ESTADoDA
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a constituição
Federal e a Lei orgânica do tVlunicípio de capela do Alto AlegrelBahia,

\.rí'

CONSTDERANDO que o artigo 7" da Lei Federal no' 14'13312021 ' dispõe

que caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por

competências e designar agentes públicos para o desempenho das

funções essenciais à execução da referida lei;

coNSIDERANDo que, nos termos do artigo 6", inciso V, da Lei Federal

no. 14.133t2021 , agente publico é o indivíduo que, em virtude de eleição,

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de

investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

peSSoa jurídica integrante da Administração Publica;

coNSIDERANDO que conforme artigo art.80 da Lei Federal no'

14.133/2021, a licitação será conduzida por agente de contratação'

pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos

ou empregados publicos dos quadros permanentes da Administração
publica, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatorio e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

Praça Joaquim Machado, 17O - C entro -- Fon elfax: (*"75) 3690 -222212221 * c?r, 44645-000

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897 -11 1/OOO1 -94
prefe itu radecaPe la@Yah oo-com

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)9690'222e E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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PKHFEITURA MUNIÇIPAI- DH GAPHtP. NO ALTü ALEGRH-BA

Çargo Auxiliar de Serviços
Secretaria lVl uniciPal de

3
PREFEITURA MU NITIPAL DE
CAPHTA DÜ ALTO ATEGRH : BAHIA

DECRETA:

Art. 1" - Fica instituída, no âmbito da Administração Pública ÍVlunicipal de

capela do Alto Alegre a comissão de contratação, composta pelos

seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber,

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

a u xilia res:

1. Reila souza Atmeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento

<le serviços Administrativos, Matrícula no. 201.O51 , vinculada à

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE,

2. Arconildes carneiro dos santos, ocupante do cargo de Auxiliar de

serviços Gerais, Matricula no. oo5.372, vinculada à secretaria [\/unicipal

de Administração e Planejamento - IVIEtvlBRO;

\-,

\-'l

3 Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do

Gerais, matrícula 20O.B1O, vinculada à

AdministraÇão MEMBRO;

Art.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos, matrícula no '

201.051, vinculada à secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de contratação para tomar decisões,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação'

Art.3o - Os membros da comissão de contratação também atuarão como

equipe de apoio do agente de contratação'

§ 1o o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuação da equipe.

Praça Joaquim N4achado, 17O * Centro * Fon
Capela do Alto Alegre -- B

;ffi"f Estc docurnento pode ser vcíifiüdo no enüureço eletrônicu

ffiffi il,lã]lj§pj|':t;:':^ruarizaçáo diária do sisrerra , veísào: 2024 - ripo proerama: Gt-07 - campo {ie Aplicaçáo: AD-04

\W/ ôcrriricarlo de ftegrst,o oe Pràgramas de compulador " PÍoces$o 4". EiÍl 5'l 2017 000515'0 " lNPl

e/fax .. (**75) 369 0-222212221 * CEP 4464 5-000
ahia - CNPJ 13.897 -11110001-94

p refe itu radeca Pe I a@Y ah oo - com

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax; (75)3690'222a E'mail:preÍeituradecapela@yahoo'com
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§ 20 Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que

observados os requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei no. 14.133121' o

agente de contratação poderá ser substitu ído por comissão de

contratação formada por, no mínimo,3 (três) membros, que responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisão

Art. 40 - Quando do processo de contrataçáo direta

inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo

Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art.5" - Ao Agente de contratação, ou, conforme o caso, à comissão de

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessão Pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas'

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir oS recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;

v

Praça Joaquirn [Vlachado, 17O - Centro - Fone/fax: (*"75) 369 A-222212221 -- C EP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897 -111IOOO1-94

prefeitu radeca pela@yahoo.com

praça Joaquinr tviachado, No 170, 1o Anclar Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-rnaii:preÍeituradeoapela@yahoo'com
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a autoridade

5

lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
xl - encaminhar o processo devidamente instru ído

competente e propor a sua homologação.

10 A comissão de contratação cond rszirá o Diálogo

cabendo-lhe, no que couber, as atribuiçÕes listadas acima,

de outras tarefas inerentes a essa modalidade'

Este docutnento pode ser verificac'to l-ro endereçc eletrÔnic';

httirs. ili nCap.org.brri
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Co m petitivo,
sem preluízo

§ 20 caberá ao Agente de contratação ou à comissão de contratação,

além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei no.14. 133, de 1o

de abril de 2021 , a instrução dos processos de contratação direta nos

termos do art. 72 da citada Lei.

Art.6" - A Comissão de Contratação e o Agente de contratação

assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo orgão

assessoramento jurídico e pelo orgão de controle interno,

desempenho das funções essenciais à execução do disposto

legislação aPlicável.

será
de

para
na

Art.70 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia' em 01

de janeiro de 2024.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito MuniciPal

Praça Joaqu im tVlachaclo , 170 -- Centro -- Fonelfax'. (**75 ) 3690-222212221 - CFP 44645-000

Capei a do Alto Alegre - Bahia - cNPJ 13.897.111 /000 1-94
p refe itu radeca Pe I a@Y ah oo. com

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-maii:preÍeituradecapela@yahoo'com

Pmt'-.,i;:!..

ffiffiffiffiffir

r#rn*"Hfiíêail
H---;:5Li
I . ,*'* li-' 
F#,/üt:

. I 4...-rFi..P,*..'l !.

Y- -a:--::r- -:
..i....t.& .ül:. .l :r....r. J,:;::. . i

PRETEITURA TUIUNICIPAL DE
CAPETA D0 AtTO AiLEGRE ', tsAHlA

l')ilOr ir;tilrlir/ ilr:iÍi.i'r.l1li. tli:.jil:-iil': t(:i:i't:: !i'.:;(rí.ilil 'VP tit' t"')'Ç0"": (irl ::'iitjijtl(iU.t [Qf
qrr(i rii:ilrr.!ir ,,r liiii:.i...-;riri.i,,t)t,i t:(:, í.,i i.:v(tli Ptih!i«:as lllrasileiri: it lil [3rasii' E]irsll

i=ã

, l;)

ti

\-,

V



(

Razão Social: ALPHORRTA COMERCTO E REPRESENTAÇÃO LTDA
cNPi: 44.423.191/0001-70 Insc. Edt.: 188.090.130
Endereço: Rua Alcides Azevedo, no 25, Centro
Cidade: Capela do Alto Alegre Estado: Bahia
Contato: Germínio Filho (75) 98121-1392
Email: alphorriacomercio@outlook.com

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

PROPOSTA COMERCIAL

VALOR DO LOTE EM R$ 4.500,00 (QUATRO MtL E QUTNHENTOS REATS)

Declaramos, que no preço ofertado estão iQclusas todas as despesas necessárias para o fomecimênto
do objeto desta Proposta, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte,
alimentdção, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributôs, emolumentos, contribuições
sociais, fiscais, paraÍiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o. preço oÍertado
conespondendo, rigorosamente, com às especificaçôes do objeto cotado.

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias;
DADOS BANCARIOS:
ALPHORRIA COMERICIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

lnsc. Munic..: 000.000 .975.001 -33

ITEM DESCRIçÃO UNIDADE QUANT V.UNIT !.totRt

1

SERVIÇo DE LocAÇÃo coM oAMERAS DE SEGURNÇA, PARA oVIDEo.MoNIToRAMENTo Do
SÃO JoÃo 2024: INoLUINDo ToDA INFRA-ESTRUTURA DE CABEAMENTÓ, TV; coNEcToRES,
FoNTE DE ALTMENTAçÃo, DVR coM Ktr oB cAMERAS DE SEGURANÇA, coM stsrEMA DE
REcoNHEcTMENTo FAcrAL, E cAMERA spEED DoME 360' coM ALcANcE oe RrÉ sKM DE
DISTANCIA, E ACESSO REIIIOTO.

DIAS 3 1.500,00 4.500,00

L

TOTAL 4.500,00

(

»



DADOS PARA PAGAMENTO
BANCO 260 NU PAGAMENTOS (
AG. 0001 coNTA 14.304.428-2
CHAVE PIX: 44.423. 191/000 1-70

Capela do AIto Alegre, 10 de Junho de 2024

ALPHORRIA COM NTAÇÃO LTDA
CNPJ: 40 1-87

Germí io Soares Filho
CPF.: 706.855-15

Rua Alcides Azevedo, no 25 - Centro, Capela do Alto Alegre, Ba - CEP - 44.645-000
CNPJ 44.423.191/0001-70- lnsc. Estadual - í88.090.130

Telefax: (75) I (75) 98121 -1392 - E-mail: alphorriacomercio@outlook.com

(

D

M.423.191/000í -70
INSC. EST.188.090.130 ME

ALPHORRIA GOMÉRCIO E
RFEPRESENTAçÀO LTDA

Rua Alcides Azevedo,25, Centro
cEP.'44645000

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

-
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Nome Fantasia: JB Tecnologias
CNPJ:40.451.803/0001-87 lnsc. Est: 775.4t6.72O
Praça Antonio Dionisio de Oliveira 66
Cidade: Capela do Alto Alegre Estado: Bahia Telefone (75) 3690-2258
E-mail: Jbtecnologiascaa@gmail.com

Contato WhatsApp: JB Tecnologias (75) 98103-0785

PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS

Capela do AIto Alegre 10 de Junho de 2024

lnsc. Mun. : 000.001.365/001-38

E,o,4s1 3100r Bv
trlllt.I'íüIUS
Fraca

CEl.IT
LcAPEI-/r

WINYCIUS LIMA DA SILVA 09160578527
CN PJ : 40 .45I.803 1000 1,-87

Endereço: Praça Antonio Dionisio de Oliveira 66

CN PJ i 40.45I.803 1000 I-87
E-ma il: J btecnologiascaa @gma il.com

DE LOCAçÃO COM qAMERAS DE SEGURNçA, pARA O VTDEO-MONITORAMENTO DO SÃO

INCLUINDO TODA INFRA.ESTRUTURA DÊ CABEAMENTO, TV, CONECTORES, FONTE DE

DVR COM Klr 08 CAMERAS DE SEGURANÇA, COM STSTEMA DE RECONHECTMENTO

E CAMERA SPEED DOME 360'€OM AI.CRruCT OT NTÉ 5KM DE DTSTANCIA, E ACESSO REMOTO.

Serviço 3 Rs L.700,00 5. L00,00

D l D

BTJ
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Razão Social: J. A SERVIÇOA AVANÇADOS DE ESTÉTICA LTDA
CNPJ: 50.689.12710001-38 Insc. Est: 2(

Endereço: Avenida Francisco Fraga Maia, 4B5T,FragaCENTER, Loja3g,Mangabeira
Cidade: Feira de Santana Estado: Búia
Co.ntato: Jaqieline Almeida (7 l) 9937}-2232

PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRÉ

PROPOSTA VALIDA POR 60 DIAS

Capela do Alto Alegre 10 de Junho de ZO24

JA SERVIÇOS SERVIÇOS AVANÇADOS DE ESTETICA LTDA
CNPJ: 50.689 .l27lOO0l -3 8

JAQUELINE ALMEIDA ANDRADE

Avenida Francisco Fraga Maia, 4857 , Fraga Center , Loja 39, Mangabeira
Feira aã Sant uÀur,Ba - CEp - 44.056-232 

t

CNPJ: 50.689.12710001-38 - Insc. Estadual 206.755.23A

1.

\t

\í\r/

lsrnvlço DE LocAÇÃo coM cAMERAs
DE SEGURNÇA, PARA O VIDEO.

MONTTORAMENTO DO SÃO rOÃO 2024,
INCLUINDO TODA INFRA-ESTRUTURA

DE CABEAMENTO, TV, CONECTORES,

FONTE DE ALTMENTAçÃO, DVR COM KtT

08 CAMERAS DE SEGURANçA, COM

SISTEMA DE RECONHECIMENTO FACIAL,

E CAMERA SPEED DOME 360" COM

ALCANCE DE ATÉ 5KM DE DISTANCIA, E

ACESSO REMOTO.

Serviço

4

3 Rs 1.950,00 5.550,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sécretaria da Receita Federal do Brasil
Érocuradoria-Geral d a Fazenda Nacional

cgnrloÃo NEGATIVA oe oÉeIros RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E I O|UOE
ATIvA oa uxtÃo

Nome: ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
CNPJ: 44.423.1911000í -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federat do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ,a'a ,d'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgf n. gov. br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às'1 4 40:30 do dia 2UA212024 <hora e data de Brasília>

Válida ate 2010812024.
Código de controle da certidão'. 23AE.BB10.9DB4.FEBC
Qualquer rasura ou emenda tnvalidará este documento.
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Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2910412024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

GOVERNO DO IIS'I'ADO DA BAÍ{IA

SECRE'TARIA DA FAZENDA

Enr i ssão : 29 I 0412024 I A:29

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e'114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No' 202418227 16

RAZÃO SOCIAL 
:

ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

TNSCRTÇÃO ESTADUAL

I 88.090. 130

CN PJ

44,423. I 9l /0001-7 0

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

I'}ágina I de I Ite lCertidaoN egat iva. rpt
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
E ndereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7, da Lei 8.036, de l-1 de maio de 1990, certifica que, nesta dat-a, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

44.423.L91i 000 L-70

ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

R ALCTDES AZEVEDO 25 I CENTRO / CAPELA DO ALIO ALEGRE / BA I
4464 5 -000

Validade: L4/05/2024 a L2/0612024

Certificação Número: 2A2405 1 4070257 LIB9 1 266

InformaÇão obtida em 27 /05/2024 15: 10:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificaÇão de a utenticiclade no site da

www.ca ixa.9ov. br

Lei esta
Ca ixa :
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CERT]DAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

REPR.ESENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)NOMC: ALPHORRIA COMERCTO E

CNPJ: 44.423 .t9L/0001 -70
Certidão no : 12L36L94 /2024
ExpediÇão : 22 / 02 / 2024, às
validade: 2o/08/2024 180
de sua expedição.

L4:44:09
(cento e oitenta) dias, contad.os da data

v

.y

Certifica-se que ALPHoRRTÀ coMERcro E REPRESENTÀCAo LTDÀ (MÀTRrz E

Frr,rÀrs) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 44.423 .t9L/ o00L-70, uÃo cousra
como inadimplenLe no Banco Nacional dê Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/ZOl-1- e

13.467/20L7, e no Ato 0a/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http : / /www.tst.jus.br) .

Certi-dão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÀO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai-s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MuNrcíplo DE cAPELA Do ALTo ALEcRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão . 27 10512024

cERTIDÃo NEGATIvA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS
No 0000012112024

Emissão: 2710512024

Validade: 2510812024

ALPHORRTA COMERCTO E REPRESENTAçÃO LTDA

CGA: 000.000.975/001 -33

CPF/CNPJ: 44.423,191/0001-70
CNAE: 4645-1/01

:::-::":J:::- 
AZEV E D O D A S't V A, 2 5

CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM cuMpRtMENTo Ao DESeACHo ExARADo EM eertçÃo pRorocoLADA NESTE óncÂo E,

RESSALVADo o DtRElro DA FAzENDA puBLrcA MUNrcrpAL DE TNSCREVER E coBRAn oÍvtons oue
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGlsrRos DA oívron ATtvA INSCRTTA NESTA neenRrtçÃo, vERrFrcou-sE A lNExlsrÊructR or
DEBtros RELATtvos R rruscnrçÃo ACTMA, E eARA coNSTAR, DETERtvltNEt QUE FossE extRRíon esrR
cenrloÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUÍVIENTO
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERrtoÃo ESTADUAL
CONC9RDATA, rALÊNCIA, RECUPEReçÃo JUDICIAL E ExTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO NO: OO4B9263E

A autenticidade desta certidão podera ser confirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tiba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 11 /06/2024, veriftquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

CNPJ: 44.423.191 /0001 -70

Endereço: Rua Alcides Azevedo, 25, centro, Capela do AIto Alegre, Ba

. Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mai I sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou corn a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n'11.971,de06/07/2009 e com o §1"
do art. 8" da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundia! de computadores poderá solicitar

a retificação ao orgão jurisdicional responsável.

Certifico, ftnalmente, que esta certidão é sem custas'

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

\/
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Salvadot terça-feira, 1 1 de junho d e 2024

1
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ALTERAÇÃO COTIRATUAL DA SOCIEDADE ALPHORRIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

CNPJ no 44.423.191 /OOO1 -7O

GERMINIO SOARES FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em O7/O4/1970, SOLTEIRO.
EMPRESARIO, CPF nO 567.706.855-15, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO I-IO

01745892379, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e
domiciliado(a) no(a) R ALCIDES AZI|VEDO,25, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE' BA' CEP
44645000, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de norre ernpresarial ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA, registrada legalrnente por contrato social clevidanrente arquivado nesta Jtlnta Comercial do
Estado daÉahia, sob NtRp n" 29205387777, com sede R Alcides Azevedo, 25 , Centro Capela do Alto
Alegre, BA, CEP 44.645000. devidamente inscrita no CadastroNacional de PessoaJurídica/MF sob o n"
44.423.1 9ll0OOl-70, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da [,ei n" lO.406/ 2OO2,

rnediante as condições eslabelecidas nas clátrsulas seguintes:

OBJE,TO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMERCIO ATACADISI-A DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA MANUTENCAO E

REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO
INDUSTRIAL E COMERCIAI- COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO A"|ACADISTA DE
MEDICAMEN'I-OS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADIS'IA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO" HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS COMERCIO ATACADTSTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALTZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJIS'|A DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANII'ARIOSTRANSPOR'I'E
RODOVIARIO Dtr PRODUTOS PERICOSOS ALUGUEL DE EQUII'AMENTOS CIENTIFICOS,
MI]DIC--OS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR AT'IVIDADES DE MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA ELETR.ONICO SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E

APOIO ADMINISTRATIVO REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUT'ADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIF-ERICOS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES COMERCIO
VAREJISTA DE SLIVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE

COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO
VAREJISTA ESPECIAT.IZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
COMERCIO VAREJIS'IA DE ARTICOS DO VESTI.JARIO E ACESSORIOS COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
CIOMERCIO VAREJISTA DE AR'TIGOS DE USO PESSOAL E DOMES'IICO INSTALACAO E

MANUTENCAO ELE'IRICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAIVIENTOS DE
INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA,

Req: B14OOOOO21 8046 Pagina 1
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Junta Comercialdo Estado da Bahia 11t0112024

Certifico o Registro sob o no 98458604 em 1110112024

Protocolo 240865812 de 1110112024

Nome da êmpresa ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA NIRE 29205387777

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 1 97863456430843
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11i0112024

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO COT1RATUAL DA SOCIEDADE ALPFIORRIA CoMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

CNPJ no 44.423.1 91 /OOO1 -7O

CNAE FISCAL

4645-llOl - comércio atacadista de instrumentos e materiais para rrso médico, cirúrgico' hospitalar e de

laboratórios
3314-7/O7 - manutenção e reparação cle máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso

indr-rstrial e comercial
4763-6/0l - comércio varejista de brinquedos I artigos recreativos
4772-S/OO - comércio ,...Ji"t. cle cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/OO - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4783-l/Ol - comércio varejista de artigos de joalheria
4789-O/Ol - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
4789-O/O5 - comércio varejista de produtos saneantes dornissanitários
4789-O/O7 - comércio varejista de eqr"riparnentos para escritório
4g3O-2/O3 - transporte rodoviário de prodr-rtos perigosos
6l90-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
7737-O/OZ - aluguel cle equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
802O-0/Ol - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82 I l -3100 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo
475g-B/9g - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente
4754-7/O2 - comércio varejista de artigos de colchoaria
4754-7/O1 - comércio varejista de móveis
4321-5/OO - instalação e I-uanutenção elétrica
4642-7/O2 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4644-3/0l - comércio atacadista de meclicanrentos e drogas de uso humano
464,+-3/02 - comércio atacadista cle medicamentos e drogas de ttso veterinário
4647-8/Ol - comércio atacadista de artigos de esçritório e de papelaria
4649-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4649-4/04 - comércio atacadista de rnóveis e artigos de colchoaria
4651..6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática
4751-Z/Ol - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
4751-2/O2 - recarga <Je cartr"rchos para eqtripamentos de informática
4752-l /00 - corneicio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753-g/OO - comércio ,r...]irt. especializaclo de eletrodomesticos e equipamentos de áudio e vídeo

95 I I -8100 - reparação e mánutenção de computadores e de equipamentos periféricos

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGLJNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

do cor-rtrato social pernranece ern CIAPELA DO ALTO ALEGRE - BA .

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não

foram expressarnente modificadas por esta alteração continuam em vigor'

O sócio lavra o presente instrumento.
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Junta Gomercial do Estado da Bahia 11101t2024

Certifico o Registro sob o no 98458604 em 1110112024

Protocolo 240865812 de 1110112024

Nome da empresa ALPHORRIA COMERCIo E REPRESENTACAO LTDA NIRE 29205387777

Este documento pode ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 197863456430843
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 111O112024

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO COTTRATUAL DA SOCIEDADE ALPHORRIA COMÉRCIO E
REPRESENTACAO LTDA

CNPJ no 44.423.1 91 /OOO1 -7O
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Junta Comercial do Estado da Bahia 11t01t2024

Certifico o Registro sob o no 98458604 em 1110112024

Protocolo 240865812 de 1110112024

Nome da empresa ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA NIRE 29205387777

Este documento pode ser verificado em http:/kegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 197863456430843
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 111O112Q24

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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